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Poder Judiciário
Justiça Militar da União

2ª Auditoria da 11ª Circunscrição Judiciária Militar

 

 Inquérito Policial Militar     nº : 7000267-54.2019.7.11.0011

 

 DECISÃO
 

Estando revestida das formalidades legais,   RECEBO a denúncia ofertada em desfavor de:

 

MANOEL  SILVA  RODRIGUES,  CPF  nº  948.009.011-20,  Sargento  da  Aeronáutica,  servindo  no  Grupo  de
Transporte  Especial  (GTE),  brasileiro,  solteiro,  natural  de  Xambioá/TO,  nascido  em 10/10/1981,  filho  de
Elisabete c da Silva Rodrigues e de Zacarias do Nascimento Rodrigues, com os seguints endereços:  1) SQS
414, BLOCO K, S/N - Apartamento 304 - ASA SUL - 70297110 - Brasília - DF e 2) Setor Auxiliar de Garagens,
Oficinas e Comércios afins, lote 2, Reserva Taguatinga, Residencial Itamaraty, Bloco E, apto 1104, Taguatinga
Norte/DF, CEP 72145-760, atualmente preso em Sevilha/Espanha.

Designo o dia   21 de maio de 2020, às   14h, para inquirição das testemunhas arroladas na denúncia, data
que leva em consideração a cirscunstância dever o acusado ser citado por meio de Pedido de Cooperação
Jurídica Internacional do Ministério da Justiça.

Nesta oportunidade,  denecessário avaliar sobre a aplicação de medidas cautelares restritivas de liberdade,
 ante  a  falta  de  perspectiva  de  liberação deste  pela  Justiça  Espanhola,  bem assim,  carente  de  pedido
ministerial neste sentido.

Relativamente às medidas cautelares vinculadas a estes autos, ainda com nível de sigilo 5, providenciarei a
redução para nível 2 de sigilo.

Requisite-se a FAC do acusado.

Requisite-se as testemunhas. 

Convoque-se o CPJ/Aeronáutica.

Intimem-se as partes.

Autue-se. Registre-se. Comunique-se.

Após  a  autuação  da  Ação  Penal  Militar  respectiva,  encaminhem-se  os  autos  deste  procedimento
investigatório à Corregedoria da Justiça Militar. Sem diligências a cumprir, à baixa definitiva. 

Demais providências pela Secretaria.

 

 FREDERICO MAGNO DE MELO VERAS

Juiz Federal da Justiça Militar
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